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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBL~IA LEGISLATIVA 

LEI DQ 1.660, do 9 de novembro do 1961. 

Autoriza n deaap~opriação do 
terreno para nodo de 4D n~eidono1a -
de C.E.R._!.It. 

o FRlSalDEIlTE DA ASSEUBrSIA LEGISLATIVA DO BSTADO DE 
MATO GROJSOa 

Faço saber que n Ae2emblê1n Leg~alativa do Estado d~ 
ereto. o ou promulSo nos temos do pnragrafo 20 do art'.go -
16, da Constituiçao do Estudo, a seSUinto Lei. 

Artisg 10 - Fioa O Poder Exeoutivo autorizado a des~ 
propriar a area de 12.000 (d030 mil) =atros quadr~doB. com 
oreendido !la loto suburbano númoro 22 (v1nte o d01e) da ~o na norto d~ oidotie de Dourados2 onde to~tüo loc31i~adas aã 
atua:Lo dapondônela da 4D Roe1doncin de CER.-llIt •• 

_ Artigo zg - Fera oeorrcr ae despesas ~ daoaproprin-
QOo, fica aberto no corrente exeroloio. o Credito EBpao~1 
(lo ore 500,000,00 (qu1llhentos m.!:l cruze1r9s). que 9onoern­
a cento do exoeCBO do arrecadaçno que 00 indioas tocn1e08 
nutorigam prever. 

Ist1go ~Q - Eata lei antre~ em vieor na data de sua 
pUblicação, rovocndao ao dispo31çõea em oontrário • 

ASSemblóia,Legislativa 
novembro do 1961. 

• do EstadO, em Cuinba. 9 

f9t& 
J.fAilOzr.'" DE O~ LUlA • 

Presidente 
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:ET RQ f.661, de 9 de nove~bro de 1 951. 

Dispõe sôbre as cótas orça~entárias para 
serem distribuidas a critério dos senho­
res Deputados. 

Faço saber que a Assembléia Le~is letiva do Lsta 

ereta e eu promulgo nos têrmos do parágrafo 2º do artigo 
Constituição do ~stado, a seguinte Lei: 

do de 

16, da 

Artigo lQ - Anualmente dentre as cons ignações orçamen­

tárias, o lJeputa do relacionará a nuela. S Que forem de sua prefe­

rência, até a importância de CR.$.l:OOO.UOO,OO, (hum milhão de 

crUzeiros), por Deputado. 

Artigo 2º - O Govêrno do ~Etado atenderá, após as pres­
tações de contasfus entidades beneficiadas~ de importâncias rece­
bidas anteriormente. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigpr na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Assembléia LeEislativa dp ~staào, e~ vuisbá, 9 de ~ovem 
Oro de 1 961. 

-&8) ~.I!'anoel de Oliveira !Jima. 
Presidente. 




